
!)REFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNI)IAI

DECRETO N'.28.927. DE 24 DE NIARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIP[O DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFEmDAS PELA LEI N'9363, DE [8 DE
DEZEMBRO DE 20i9, ART. 4', gg I' E 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATO PARA
ATUALTZAÇÃO DO CADASTRO DO GEOPROCESSAMENTO N. 22/2019 - PROCESSO: 22.478-2 '201 8

REF. SOLICITAÇÃO 358 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO KEQUiSlçÃ0 756.023 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{ Poli
\NULAÇÁO PARCIAL DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS CON] CONTRATO PARA

4TUALIZAÇÃO DO CADASTRO DO GEOPROCESSAMENTO N. 22/2019 - PROCESSO: 22.478-2/'2018

REF. SOLICITAÇÃO 359 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO nEQuisíçÃ0 756.024 REMANEJAMENTO

l)ECRETA

A[tT. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 491.8]9.20 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL OITOCENTOS E DEZANOVE
REAIS E VINTE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

o8.01 .04.129.0 1 9o.1486 GESTÃO DAS ACHES DE MODERN]ZACÃO DA ADMIN]STRACÃO TR]BUI
4.4.90.40.00 Serviços DE TECNOLOGIA DA nqFORMACÃO E COMUNiCACÃc)

0000 PROPRIA

RS 49.181.92

4.4.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÀO E CONIUNICACÃO
801 4 BNDES - PMAT 3

R$ 442.637.28

TOTAL....RS 491.819,2o

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á CoM o(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANUI-AÇÃO PARCIAL OA(s) SEGUINTE(s) OOTAÇÃO(ÕES) oo ORÇArliENTO
VIGENTE:

o8.01.04.129.o19o.1486

4.4.90.39.00

0000

GESTÃO DAS ACHES DE MODERNIZACÃO DAADMINISTRACÃO TR[BtJ
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA .mRÍDICA
PRÓPRIA

RS

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
ANDES - PM/# 3

R$

49.18].92

442.637.28

4.4.90.39.00

8014



PREFEITURA DO VÍUNiCiPtO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 28.927/2020

TOTAL....liS 491.819,20

ART.3'-ESTEDECRETOENTRA

L

GESTO

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JmDIAI. AO(S) VnqTE E QUATRO DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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